ANEXO – Atualização do PDI – Aspectos Organizacionais – Estrutura Multicampi

Procuramos reunir neste documento, de maneira sintética e objetiva, as principais propostas formuladas até o momento na UFSCar sobre uma estrutura organizacional administrativa multicampi. O objetivo é fornecer subsídios para que o Conselho Universitário possa deliberar sobre um desenho geral para a estrutura organizacional de um campus fora da sede que contemple as principais funções organizacionais e que possa servir de referência para a elaboração de propostas detalhadas das unidades administrativas a serem implantadas e de seus papeis específicos. Tais propostas detalhadas deveriam ser submetidas então à apreciação do Conselho de Administração.

O grupo coordenador do PDI – Aspectos Organizacionais conduziu as discussões sobre o tema, com o objetivo mencionado, tendo em vista a elaboração de possíveis propostas de reformulações das estruturas e unidades administrativas nos campi de Araras e de Sorocaba e para a implantação no campus Lagoa do Sino. 

Note-se, inicialmente, que a “gestão multicampi”, tema abrangente e complexo, envolve, além do desenho da estrutura organizacional, outras questões extremamente importantes – mas não tratadas aqui – como melhorias nos sistemas e processos de informação, decisão e comunicação, nos transportes intercampi, na administração presencial da reitoria nos campi, nas relações entre as áreas acadêmicas dos diferentes campi etc. No atual processo de atualização do PDI, abordamos apenas o desenho geral da estrutura organizacional multicampi, como já mencionado.

A preparação das reuniões com representantes da comunidade envolveu o levantamento de informações sobre as diretrizes relacionadas à estrutura organizacional propostas pela comunidade por meio do aplicativo de atualização do PDI – Aspectos Acadêmicos e sobre algumas estruturas e propostas de estruturas organizacionais de outras universidades, especialmente de algumas universidades federais. Envolveu também a formulação preliminar de alguns desenhos alternativos de estrutura, procurando-se contemplar estruturas administrativas com diferentes níveis de autonomia em relação à administração central da reitoria e dos órgãos superiores.

O grupo coordenador promoveu então a realização de reuniões nos campi buscando coletar questões, sugestões e propostas para o delineamento de uma estrutura organizacional geral para um campus (fora de sede) da UFSCar e contou com contribuições de um grande número de pessoas (gestores, servidores técnico-administrativos e docentes, e estudantes).
Além de reuniões preparatórias para levantamento das características das estruturas já implantadas nos campi, foram realizadas reuniões com:

- a reitoria e com os pró-reitores em São Carlos;

- as diretorias dos centros em Araras e Sorocaba;

- representantes da comunidade (estudantes e servidores) e com gestores em Araras, no dia 04/04/12; em Sorocaba, no dia 09/09/12; em São Carlos, no dia 01/10/12.

De posse de algumas propostas para a estrutura organizacional, foram então realizadas reuniões abertas nos campi de Araras, no dia 22/11/12, e de Sorocaba, no dia 06/12/12, e, ainda, reuniões no CCET (do Conselho do Centro), no dia 14/11/12, no CCBS (no Conselho do Centro), no dia 27/11/12, no CECH (reunião aberta), no dia 15/01/13.

Apresentamos a seguir uma síntese das propostas e das principais questões colocadas nessas reuniões, mas cabe destacar antes algumas diretrizes gerais (e propostas) formuladas que contaram com amplo apoio dos participantes das discussões:

- diretriz 1: os estudantes e os servidores devem ter condições adequadas e homogêneas para desenvolver suas atividades em todos os campi da UFSCar;

- diretriz 2: as políticas institucionais devem ser únicas e podem ser desdobradas e detalhadas nos centros e nos campi;

- diretriz 3: o desenho de estrutura aprovado no ConsUni deve servir como orientação geral para as reformulações das estruturas organizacionais nos campi;

- diretriz 4: a sequência de implantação das funções e das unidades organizacionais e o ritmo de implantação de tais unidades deverão respeitar as condições, necessidades e especificidades de cada campus;

- diretriz 5: as propostas detalhadas de implantação ou de reformulação das estruturas organizacionais deverão ser submetidas à apreciação do CoAd;

- diretriz 6: as estruturas acadêmicas dos centros devem ser mantidas;

- diretriz 7: as estruturas das prefeituras deverão ser definidas e implementadas tendo-se como referência a estrutura da prefeitura no campus de São Carlos;

- diretriz 8: as propostas – de implantação ou de reformulação de estruturas organizacionais – que forem consensuais no âmbito das discussões do PDI poderão ser submetidas ao CoAd (e algumas já foram submetidas e aprovadas), mesmo antes da aprovação do desenho geral de estrutura organizacional pelo ConsUni, desde que todas as mudanças sejam acordadas entre direção(ões) de centro (do campus onde as reformulações serão implantadas), pró-reitorias e reitoria;

- diretriz 9: os serviços e unidades de apoio devem estar distribuídos nos campi para bem atender toda a comunidade universitária.

As propostas específicas quanto ao desenho da estrutura organizacional estão reunidas no organograma a seguir apresentado:

Figura: Organograma simplificado de um campus fora de sede
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Neste organograma estão representadas, com cores distintas, três “áreas” organizacionais, imaginando-se a situação de um campus (fora de sede) da UFSCar já com 2 centros implantados. A primeira área, em azul (à esquerda na figura), envolve justamente as estruturas acadêmicas específicas dos centros. A segunda área, em roxo (à direita na figura), envolve a estrutura da prefeitura do campus. A terceira área, em verde (no centro da figura), abrange as unidades organizacionais que estariam subordinadas diretamente a pró-reitorias e secretarias (localizadas no campus de São Carlos) e, portanto, não subordinadas às direções de centro ou à prefeitura. Em função das necessidades dos campi e da disponibilidade de pessoal e de recursos, devem ser decididas que unidades ligadas às pró-reitorias e às secretarias serão implantadas em cada campus.

Embora algumas questões – a seguir indicadas – tenham sido apresentadas sobre as áreas até aqui abordadas, constatamos amplo consenso entre os que participaram das reuniões quanto à necessidade de que o desenho da estrutura organizacional contemple tais características gerais.

As principais questões formuladas nas reuniões quanto a essas três áreas foram as seguintes:

- Os papéis e a hierarquia dos cargos executivos no primeiro escalão estão bem definidos?

- Foram pensadas e avaliadas as possíveis interfaces entre as áreas de atuação?

- Como contemplar as diferentes histórias, culturas e necessidades dos campi?

- Como lidar com as situações de duplo/triplo comando (unidades com supervisão de diretores de centro e de pró-reitores, por exemplo)?

- Como tornar efetiva a gestão à distância de pró-reitores e secretários?

- Como aperfeiçoar as relações entre áreas administrativas e acadêmicas em cada campus e entre os campi?

- Há recursos suficientes para implantar a nova estrutura?

- A implantação de unidades específicas será debatida por diretores e pró-reitores?

- Há necessidade das estruturas serem iguais nos diferentes campi?

- Será necessário estabelecer um sistema de avaliação do funcionamento das estruturas organizacionais em reformulação?

Com base nas discussões realizadas até o momento, o grupo coordenador do PDI – Aspectos Organizacionais propõe ao ConsUni que os organogramas dos campi fora de sede contemplem as linhas gerais até aqui destacadas. 

Está ainda representada no organograma, no centro da figura e em cinza, uma unidade organizacional denominada “direção de campus” e que seria chefiada pelo executivo “diretor de campus”. Segundo a proposta inicialmente apresentada, o diretor de campus seria um representante da reitoria no campus distante da sede, nomeado pelo reitor ou eleito juntamente com a equipe da reitoria. Suas principais atribuições seriam fundamentalmente de coordenador e articulador das ações definidas pelos demais executivos e pela reitoria, sem necessariamente envolver a execução direta de ações ou de direção das unidades de apoio e serviço instaladas no campus. 

Para exercer os papeis de coordenador e articulador, o diretor de campus poderia ter assento no CoAd (pelo menos, dentre os órgãos colegiados superiores) e nos conselhos de centro existentes no campus.

São indicadas algumas possíveis atribuições desse executivo:

- representar o reitor no campus;

- representar o campus junto a órgãos internos à UFSCar – sem prejuízo das representações dos demais executivos em seus âmbitos (diretores de centro, pró-reitores e prefeito);

- representar a reitoria ou o campus, junto a órgãos ou entidades externas, por delegação do reitor;

- assistir a reitoria em assuntos pertinentes ao Campus;

- supervisionar as atividades realizadas no campus pelas unidades vinculadas às pró-reitorias e às secretarias gerais;

- auxiliar na coordenação e articulação, garantindo consistência e coerência, das atividades realizadas pelas diversas unidades vinculadas às pró-reitorias, secretarias, diretorias de centro e prefeitura;

- promover (e contribuir para) a eficácia, a eficiência e a agilidade dos processos administrativos que envolvem unidades no campus e unidades em outros campi da UFSCar;

- elaborar, em conformidade com as diretrizes da instituição, o plano anual de atividades do campus e submetê-lo à reitoria;

- elaborar e encaminhar anualmente à reitoria, a proposta orçamentária do campus;

- submeter à reitoria o relatório anual de atividades do campus;

- identificar, de maneira participativa, os problemas existentes, e contribuir para a sua resolução visando à melhoria do desempenho do Campus;

- coordenar projetos ad hoc em benefício do campus e da UFSCar ou designar comissões e grupos de trabalho com tais propósitos.

A respeito da unidade “direção de campus” e do cargo “diretor de campus” foram apresentadas nas reuniões os seguintes principais questionamentos:

- Quais serão o papel e as atribuições do diretor de campus?

- O diretor de campus deverá ter um papel executivo ou articulador?

- Não haveria uma duplicação de papeis com a implantação dos diretores de campus?

- A implantação de uma estrutura com duplo ou triplo comando – por parte de diretor de centro, pró-reitor e diretor de campus – não seria ineficaz?

- Qual deveria ser a posição hierárquica do diretor de campus em relação a diretores de centro e prefeito?

- A implantação da diretoria de campus seria apropriada antes do campus atingir determinado porte ou abrigar pelo menos dois centros?

- Que poder o diretor de campus teria em relação a diretores de centro e pró-reitores?

- O diretor de campus poderia chefiar as unidades (no campus) vinculadas às pró-reitorias e secretarias?

- O título do cargo, “diretor de campus”, é o mais apropriado?

- O diretor de campus seria eleito ou nomeado?

- Haveria necessidade de se constituir um órgão colegiado do campus, correspondente à unidade “direção do campus”?

- O diretor de campus participaria de quais órgãos colegiados?

- Há necessidade efetivamente de se implantar a diretoria de campus?

- Quando deveria ou poderia ser introduzida? Poderia ser implantada posteriormente (após as demais reformulações)? Poderia ser implantada no momento da instalação do segundo centro no campus?

- Será necessário estabelecer um sistema de avaliação do funcionamento das diretorias de campus e das estruturas organizacionais em reformulação?

Com base no que foi discutido sobre a criação da diretoria de campus, o grupo coordenador do PDI – Aspectos Organizacionais sugere que sejam discutidas no ConsUni duas alternativas:

- 1a - a implantação da diretoria de campus nos campi fora de sede (respeitando-se as diretrizes apresentadas);

- 2a - a implantação, num primeiro momento, da estrutura organizacional com os órgãos e serviços vinculados às pró-reitorias e secretarias e, depois, após determinado período de tempo e a partir de uma avaliação do funcionamento da estrutura, o ConsUni poderia decidir sobre a implantação da diretoria de campus.

Por fim, o grupo reitera a necessidade de que as propostas detalhadas de modificações nas estruturas organizacionais dos campi sejam submetidas à apreciação do CoAd.
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